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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE TIMBÓ 

RETIFICAÇÃO DA ATA DE ABERTURA DOS PROJETOS DE VENDA 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2024 FMDE 

Às dezesseis horas do VIGÉSIMO SETIMO dia do mês de março de dois mil e vinte e cinco (27/03/2025), 
na Sala de Licitações, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, em Timbó/SC, reuniram-se os 
membros da Comissão de Contratação, designada pela Portaria n. 26, de 08 de janeiro de 2025, para 
dar conƟnuidade ao processo licitatório Chamada Pública nº. 01/2024 – FMDE, CONSIDERANDO OS 
ERROS MATERIAS AO ELEBORAR A TABELA, RETIFICO A TABELA ANTERIORMENTO PUBLICADA, 
passando a contar com as seguintes quanƟtaƟvos e mantendo as mesmas razões que fundamentaram.  

Alterando, especificamente os quanƟtaƟvos do ITEM 8 alterando de 21.686 para 16.323 e 37 que 
equivocadamente constou como COOPERTAIO, quando o correto seria COOPERBARRA   

Considerando, o resultado da fase de habilitação e a abertura dos Projetos de Venda, o quadro geral 
de preços apresentados, restou conforme abaixo relacionado: 

“[...] Considerando que após revisão dos projetos de venda apresentados, considerando os 
critérios de seleção constantes no Edital RETIFICA-SE a indicação dos vencedores, especificamente 
quanto aos itens de nº 3, 11, 22 e 37, qual seja, alterando os quantitativas que foram dividos entre 
as COOPERTAIO e COOPERBARRA, passando a ser da COOPERBARRA naqueles quantitativos que 
não ficaram com produtosres locais, bem como RETIFICA-SE os quantitativos dos itens de nº 7 e 8 
que equivocadamente não consideraram a COOPERBARRA, quando, apesar de cooperativa, a 
mesma enquadra-se como grupo formal e não como Cooperativas Centrais da Agricultura 
Familiar, na forma do art. 35, § 4º, III, da Resolução MEC/FNDE nº 06 de 08/05/2020. 

Neste sentido, retificamos a Ata, alterando os quantitativos, conforme o quadro abaixo:  

 
ITENS 

OFERECIDOS 
DESCRIÇÃO FORNECEDOR QUANTIDADE 

OFERECIDA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

01 ABACATE  DENIZE APARECIDA 
DALLABONA VOLTOLINI 

516 7,88 

02 ABÓBORA SECA 
OU PAULISTA  

ALINOR KRIESER/CLAUDIO 
KRIESER 

563 4,61 

03 ABOBRINHA 
ITALIANA/VERDE 

ALINOR KRIESER/CLAUDIO 
KRIESER 

281,50 5,84 

03 ABOBRINHA 
ITALIANA/VERDE 

COOPERBARRA 281,50 5,84 

04 AIPIM CRU COOPERFAVI 901 7,00 
05 ALFACE CRESPA 

VERDE 
ALINOR KRIESER/CLAUDIO 

KRIESER 
315 13,43 

05 ALFACE CRESPA 
VERDE 

IVONEI GESSNER/ IVONEI 
GESSNER 

300 13,43 

05 ALFACE CRESPA 
VERDE 

 BERNADETE REITER HOWE 317 13,43 

05 ALFACE CRESPA 
VERDE 

COOPERTAIO 17 13,43 
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06 AMORA-PRETA 
CONGELADA  

COOPERFAVI 300 40,00 

07 BANANA 
BRANCA 

 CELIO PASQUALI 2.500 5,81 

07 BANANA 
BRANCA 

COOPERBARRA 4.826 5,81 

08 BANANA 
CATURRA 

 CELIO PASQUALI 5.363 4,75 

08 BANANA 
CATURRA 

COOPERBARRA 21.686 
16.323 

4,75 

09 BATATA DOCE 
(orgânica) 

ALINOR KRIESER/ ALINOR 
KRIESER 

352  7,55 

09 BATATA DOCE 
 

BERNADETE REITER HOWE 353 5,81 

10 BRÓCOLIS 
RAMOSO/CABEÇA 

ALINOR KRIESER 
/LOURIVAL PISKE 

400 10,17 

10 BRÓCOLIS 
RAMOSO/CABEÇA 

LUIZ FELIPE ZABEL 300 10,17 

10 BRÓCOLIS 
RAMOSO/CABEÇA 

COOPERTAIO 602 8,33 

11 CEBOLA IVONEI GESSNER/ IVONEI 
GESSNER 

670 7,46 

11 CEBOLA IVONEI GESSNER/JUCINEI 
KOSLOSKI 

2.010 7,46 

11 CEBOLA COOPERBARRA 2.276 7,46 
12 CENOURA IVONEI GESSNER/IVONEI 

GESSNER 
704 7,33 

12 CENOURA IVONEI GESSNER/JUCINEI 
KOSLOSKI 

3.410 7,33 

13 CEBOLINHA ALINOR KRIESER/CLAUDIO 
KRIESER 

46 22,53 

13 CEBOLINHA IVONEI GESSNER/IVONEI 
GESSNER 

40 22,53 

13 CEBOLINHA BERNADETE REITER HOWE 80 22,53 
13 CEBOLINHA COOPERTAIO 17,30 22,53 
14 COUVE FOLHA ALINOR KRIESER/CLAUDIO 

KRIESER 
97 22,02 

14 COUVE FOLHA ALINOR 
KRIESER/LOURIVAL PISKE 

98 22,02 

14 COUVE FOLHA  BERNADETE REITER HOWE 97 22,02 
14 COUVE FOLHA IVONEI GESSNER/ IVONEI 

GESSNER 
97 22,02 

15  COUVE-FLOR ALINOR KRIESER/CLAUDIO 
KRIESER 

810 9,00 

15 COUVE-FLOR ALINOR 
KRIESER/LOURIVAL PISKE 

250 9,00 

16 DOCE DE 
BANANA SEM 

AÇÚCAR 

 UDO DRAEGER 973 41,03 

16 DOCE DE 
BANANA SEM 

AÇÚCAR: 
(orgânico) 

ALINOR KRIESER/ ALINOR 
KRIESER 

27 53,40 

17 ESPINAFRE ALINOR KRIESER/CLAUDIO 
KRIESER 

86 27,00 

17 ESPINAFRE IRMAGESSNES/IVONEI 
GESSNER 

70 27,00 

   - 15,6 Falta  
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18  FILÉ DE TILÁPIA 
CONGELADO 

COOMAPEIXE 2.298 49,39 

19 GELÉIA 
ORGÂNICA DE 

FRUTA 

 ALINOR KRIESER/ ALINOR 
KRIESER 

900  35,79 

20 INHAME 
(orgânico) 

ALINOR KRIESER/ ALINOR 
KRIESER 

200 10,14 

20 INHAME ALINOR 
KRIESER/LOURIVAL PISKE 

200 7,80  

21 LARANJA JAIR FRANCISCO 
DALLABONA 

2.917 6,15 

21 LARANJA JOEL JOSÉ DALLABONA 4.500 6,15 
22 MAÇÃ NACIONAL COOPERBARRA 11.058 9,95 
23 MANJERICÃO ALINOR 

KRIESER/LOURIVAL PISKE 
75 26,92 

24 MILHO VERDE EM 
ESPIGA 

ALINOR 
KRIESER/LOURIVAL PISKE 

252 13,17 

24 MILHO VERDE EM 
ESPIGA 

BERNADETE REITER HOWE 126 13,17 

24 MILHO VERDE EM 
ESPIGA 

COOPERBARRA  0,80 13,17 

25 MORANGO LUIZ FELIPE ZABEL 455 34,24 
26 PITAIA 

(ORGÂNICO) 
JAIR FRANCISCO 

DALLABONA 
1020 18,19 

27 QUEIJO TIPO 
COLONIAL 

WILMAR HAHNEBACH 610 53,62 

28 QUEIJO 
MUSSARELA 

ITEM DESERTO -------- ---------- 

29 REPOLHO ALINOR KRIESER-CLAUDIO 
KRIESER 

1.460 4,89 

29 REPOLHO IVONEI GESSNER-IRMA 
GESSNER 

1.200 4,89 

30 RÚCULA ALINOR KRIESER/LOURIVAL 
PISKE 

70 28,33 

30 RÚCULA IVONEI GESNER-IRMA 
GESSNER  

30 28,33 

   - 2,90  Falta  
31 SALSINHA BERNADETE REITER HOWE 103 22,53 
31 SALSINHA IVONEI GESSNER/IVONEI 

GESSNER 
80 22,53 

31 SALSINHA COOPERTAIO  0,30 22,53 
32 SOPA DE 

PESCADO DE 
TILÁPIA 

CONGELADA 

COOMAPAIXE 2.016 26,98 

33 SUCO DE UVA 
(Organico) 

COOPERBARRA 1.000 27,30 

34 SUCO DE MAÇÃ COOPERBARRA 300 19,00 
35 TAIÁ TIPO JAPÃO DENIZE APARECIDA 

DALLABONA VOLTOLINI 
360 5,50 

36 TANGERINA ALINOR KRIESER/CLAUDIO 
KRIESER 

500 6,80 

36 TANGERINA JAIR FRANCISCO 
DALLABONA 

500 6,80 

36 TANGERINA DENIZE APARECIDA 
DALLABONA VOLTOLINI 

3.200 6,80 

36 TANGERINA COOPERBARRA 1.598 6,80 
36 TANGERINA COOPERFAVI 1.598 6,80 
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37 TOMATE IVONEI GESSNER/ IVONEI 
GESSNER 

2.325 8,60 

37 TOMATE IVONEI GESSNERJEAN 
HENRIQUE GAULKE 

4.651 8,60 

37 TOMATE COOPERBARRA 1.380 8,60 
38 VAGEM  ALINOR KRIESER/CLAUDIO 

KRIESER 
275 13,80 

38 VAGEM IVONEI GESSNER-IRMA 
GESSNER 

200 13,80 

38 VAGEM ALEXANDRE HAHNEBACH 195 13,80 

 Ficam os interessados intimados do inteiro teor desta Ata de Retificação da Abertura do 
Projeto de Venda para, querendo apresentar recurso, nos termos do item 10.2 – “O prazo recursal é 
de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.” Do edital, bem como do art. 
165 da Lei nº 14.133/2021, contados da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM/SC) ou desistência do mesmo. 

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão e demais interessados presentes. 

Registre-se, publique-se, intimem-se. 

 

JORGE M. MARCHETTI JUNIOR 

Presidente 

SAMARA C. L. KURTH 

Membro Suplente 

KARINE K. LORENZI 

Membro 

 


